INDICAÇÃO  N.º 0932/2009

ASSUNTO: Reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A vereadora abaixo-assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal determinar ao Conselho Municipal de Transportes e Trânsito a instalação de uma placa de parada obrigatória no cruzamento da ruas José de Santana e Cinco de Maio.




     Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 2009.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Vereadora

JUSTIFICATIVA:
Neste cruzamento é freqüente o número de acidentes com veículos, por ser um local com aclive muito acentuado, que dificulta o controle do veículo, e muitas vezes o leva a invadir a Rua José de Santana, causando acidentes. 

